
PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 21/2024-PML 
PROCESSO Nº. 162/2024-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da seguinte obra: Ampliação de salas de aula no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Nossa 
Senhora Perpetuo Socorro, localizado na Rua Alvares Penteado, no Município de Loanda-Pr. Os serviços deverão ser 
executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e 
demais peças e documentos que são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: Em virtude das alterações no Edital, fica prorrogado para 04 de dezembro de 2024 as 09:00, ou na 
mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 587.621,41 (quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos e vinte e um reais e 
quarenta e um centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda-Pr, 12 de novembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2024
LICITAÇÃO Nº 64/2024 - DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 12/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PSICOVIVA CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA – CNPJ 57.036.142/0001-26
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO, CURSOS E
PALESTRAS SOBRE A TEMÁTICA “ VIOLÊNCIA DIGITAL: CYBERBULLYING” , para ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ -PR, DESTINADO À REDE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, E ÀS CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E SEUS FAMILIARES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ACOMPANHADOS PELO
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POR MEIO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS..
VALOR GLOBAL: R$ 17.538,34(Dezessete Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 11/11/2024

ULISSES SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 03/12/2024, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
para aquisição de: Contratação de empresa especializada em 
engenharia civil para execução da obra de construção das faixas 
elevadas e do canteiro central da Av. Paranapanema e revitalização 
do canteiro central da Av. São João; conforme planilhas de 
serviços, projetos e memorial descritivo. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 12 de novembro de 2024. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca – Agente de Contratação. 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 76/2024

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2024 
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 18/11/2024, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE BALAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR, EM OCASIÃO
FESTIVA EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO
(NATAL).

O Critério de julgamento será o menor  Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 14.128,00 (Quatorze Mil, Cento e Vinte e Oito Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 12/11/2024 às 09:00h00min até 18/11/2024 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/11/2024 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 18/11/2024 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 12/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 49/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 79/2024 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 236/2024, DE 24 DE 
JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 13/11/2024 às 07h59min do dia 
04/12/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 04/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 04/12/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA: 
(MOTOSSERRAS, CORTADOR DE GRAMA, LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, 
MOTOPODAS E ROÇADEIRAS) PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O ANEXO I DESTE EDITAL.  

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 12 de Novembro de 2024. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 

 

Ficha 6
                15.000,00 

Ficha 66
                80.000,00 
                      643,22 

Ficha 159
                30.000,00 

Ficha 316
             212.000,00 

Ficha 320
                20.000,00 

Ficha 328
                  5.000,00 
                25.000,00 

Ficha 332
             222.000,00 

Ficha 344
                22.000,00 

Ficha 349
                  5.000,00 

Ficha 355
                18.000,00 

Ficha 365
                30.000,00 

Ficha 372
                  8.000,00 

, Ficha 381
                  3.000,00 

Ficha 383
                  5.000,00 

Ficha 386
                  5.000,00 

Ficha 3893.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

10.304.0016.2.040 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10.301.0016.2.039 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

10.305.0016.2.038 EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.01 - DIVISÃO DE AMINISTRAÇÃO
28.846.0010.0.004 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA

4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

03.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0005.0.002 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO

LEI Nº 3.782/2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, ABRIR UM
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO COM
FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41, INCISO II E 43, § 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº
4.320/1964.

                                                                     A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito, sanciono a seguinte lei.
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do corrente exercício, um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 1.114.143,22 (hum milhão, cento e quatorze mil, cento e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), nos
seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fontes de recursos financeiros.

02 - GOVERNO MUNICIPAL
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                      643,22 Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias

09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

07.02 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

07 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 101 FUNDEB 70%

TOTAL ....................................................................................................................................................................................
Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.114.143,22 (hum milhão, cento e quatorze mil, cento

e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), autoriza o Poder Executivo proceder com anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias
do orçamento do corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

10.03 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

12.365.0018.2.083 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUN. EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 60%

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 102 FUNDEB 30%

12.361.0019.2.097 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 102 FUNDEB 30%

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

12.361.0019.2.068 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 102 FUNDEB 30%

10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0019.2.096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 101 FUNDEB 70%

12.361.0019.2.048 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0017.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
10.301.0016.2.088 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA BUCAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Ficha 4063.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10.301.0016.2.088 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA BUCAL
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
10.304.0016.2.040 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10.301.0016.2.039 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

10.305.0016.2.038 EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

10.301.0015.2.041 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
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                36.527,24 

Ficha 407
                  5.000,00 

Ficha 408
                  3.000,00 

Ficha 409
                23.600,00 
                  3.025,65 

Ficha 481
             130.000,00 

Ficha 489
                50.000,00 

Ficha 515
             130.000,00 

Ficha 516
                65.000,00 

1.114.143,22      

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                      -                                         -              150.000,00 
                                      -                                         -              130.000,00 
                                      -                                         -                 50.000,00 
                                      -                                         -              130.000,00 
                                      -                                         -                 65.000,00 
                                      -                                         -              504.000,00 

                                      -                                         -                 84.500,00 

                                      -                                         -                        643,22 

-                                 -                                 1.114.143,22      
                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.
                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 12 de novembro de 2024.

Claudemir Jóia Pereira

17º Gestão Administrativa

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde                      84.500,00 

504 Royalties e outras compensações Financeiras Não
Previdenciárias                            643,22 

TOTAL....................................................................................... 1.114.143,22            

Prefeito

103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB                    130.000,00 
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação                      65.000,00 
303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)                    504.000,00 

000 Recursos Ordinários (Livres)                    150.000,00 
101 FUNDEB 70%                    130.000,00 
102 FUNDEB 30%                      50.000,00 

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos
seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

10.03 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 101 FUNDEB 70%
12.361.0019.2.097 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 102 FUNDEB 30%

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0019.2.096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2024
LICITAÇÃO Nº 59/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 34/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS PARA
DEMARCAÇÃO VIÁRIA - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 34.720,00(Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 11/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024  
A Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná torna público que fará realizar, 
às 08:30 horas do dia 05 de dezembro do ano de 2024, na plataforma BLL 
(https://bll.org.br/) , CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto Quantidade e  

 unidade de medida 
Prazo de 
execução  

Sede do 
Município 

Implantação de equipamentos 
para parque infantil 441,12 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e na plataforma BLL (https://bll.org.br/) . Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Planaltina do Paraná, 12 de novembro de 2024. 
Fábio de Jesus Tinóz 

Agente de Contratação 

 

1 
 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 10/2024 

 
Em cumprimento ao disposto nos artigos 368, 378, 381 inciso III do Código 

Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  §2º da  Lei Complementar nº 
60/2023, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida proprietários dos lotes 
abaixo identificados, por deixar de providenciar a devida limpeza, roçada ou capina do 
imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros detritos, e deixar de realizar a 
manutenção da limpeza. 
 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal 
acarretou nas aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de 
AUTO DE INFRAÇÃO, imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela 
abaixo a partir da metragem de cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo 
administrativo ou judiciais que se façam necessários. 
   

Alto Paraná, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
05 14 Rua Jequitibá – Novo Centro R$ 777,30 ( setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
09 19/B Rua Grevilha – Novo Centro R$388,55 ( trezentos e oitenta e oito reais 

e cinquenta e cinco centavos) 
13 24/B Rua Jatobá -  Novo Centro R$388,55 ( trezentos e oitenta e oito reais 

e cinquenta e cinco centavos) 
14 14/A Rua Flamboyant -  Novo Centro R$388,55 ( trezentos e oitenta e oito reais 

e cinquenta e cinco centavos) 
15 07 Rua Flamboyant -  Novo Centro R$ 777,30 ( setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
18 23 Rua Jequitibá – Novo Centro R$ 777,30 ( setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
13 15 Rua Grevilha – Novo Centro 

 
R$ 777,30 ( setecentos e setenta e sete 
reais e trinta centavos) 

11 09 Rua Flamboyant -  Novo Centro 
 

R$388,55 ( trezentos e oitenta e oito reais 
e cinquenta e cinco centavos) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 167/2024 
b) Licitação Nr : 81/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 12/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 12/11/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL EM COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, VTS DE 
CHAMADA PARA A FESTA DE ANIVERSÁRIO DE MUNICÍPIO E 
COBERTURA.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.402.921/0001-77 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.792,64 (quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 12 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
 

Edital de Pregão Eletrônico  Nº. 039/2024 
Processo nº 134/2024 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu 
prefeito ao final assinado, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará REALIZAR ÀS 09:00 HORAS, NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
, conforme especificado no Edital de Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS  DE CONSUMO (PRODUTOS DE LIMPEZA, PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, ELÉTRICO E ELETRÔNICO E MATERIAIS QUÍMICOS E 
OUTROS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. Tendo em vista necessidade de alteração no edital (será 
inserido solicitação de amostras). 

  
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site 

desta prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na plataforma 
www.licitanet.com.br qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150, falar 
no Setor de Licitação. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 30 de outubro de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
 

Edital de Pregão Eletrônico  Nº. 039/2024 
Processo nº 134/2024 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu 
prefeito ao final assinado, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará REALIZAR ÀS 09:00 HORAS, NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
, conforme especificado no Edital de Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS  DE CONSUMO (PRODUTOS DE LIMPEZA, PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, ELÉTRICO E ELETRÔNICO E MATERIAIS QUÍMICOS E 
OUTROS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. Tendo em vista necessidade de alteração no edital (será 
inserido solicitação de amostras). 

  
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site 

desta prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na plataforma 
www.licitanet.com.br qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150, falar 
no Setor de Licitação. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 30 de outubro de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
  

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 83 DATA 11 Novembro 2024 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Arapongas - SP 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Arapongas – Estado Paraná, Adiantamento de 2 Diária, 
participar do Evento “Vem ai Paraná em Ação, Arapongas Serviços Essenciais em 
um Lugar só Lugar” nos dias 12, 13 e 14 de Novembro de 2024, no espaço 
Cultural Milene, endereço rua: Jandaia nº 300 cidade de Arapongas – Paraná, 
conforme convite em anexo. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 12/11/2024   
RETORNO 14/11/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 738,44 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 83 DATA 11 Novembro 2024 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Arapongas - SP 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Arapongas – Estado Paraná, Adiantamento de 2 Diária, 
participar do Evento “Vem ai Paraná em Ação, Arapongas Serviços Essenciais em 
um Lugar só Lugar” nos dias 12, 13 e 14 de Novembro de 2024, no espaço 
Cultural Milene, endereço rua: Jandaia nº 300 cidade de Arapongas – Paraná, 
conforme convite em anexo. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 12/11/2024   
RETORNO 14/11/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 738,44 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO 
POR IGUAL PERÍODO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERNOITE, 
INCLUINDO RECEPÇÃO, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR EM TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO (TFD), NA CIDADE DE CURITIBA/PR; com abertura da 
disputa às 09h05min do dia 01/12/2024. Informamos que a íntegra do Edital se 
encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em 
www.bll.org.br.                                            Tamboara-PR, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 SINDICATO RURAL PATRONAL DE LOANDA 
EXTENSÃO DE BASE: SÃO PEDRO DO PARANA E PORTO RICO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato Rural de Loanda, CONVOCA Diretoria e seus Associados para comparecerem na sede do 
Sindicato Rural de Loanda, com sede na Avenida São Paulo, 918, nesta Cidade de Loanda – Paraná, às 08:00 
horas do dia 27 de Novembro de 2024, na forma do Estatuto, com o fim de discutir e aprovar a seguinte ordem 
do dia: 
- APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE   AO EXERCÍCIO 2025; 
- ASSUNTOS GERAIS. 

Não havendo, número de Associados presentes na hora acima estipulada, a Assembleia realizará em 
segunda convocação 01 (uma) hora após com à presença de no mínimo 15 (quinze) Associados presentes. Na 
forma do Estatuto. 

 
Loanda – Paraná, 13 de Novembro 2024. 
 
  PASCOAL PILOTTI 
        Presidente 
 

 SINDICATO RURAL PATRONAL DE LOANDA 
EXTENSÃO DE BASE: SÃO PEDRO DO PARANA E PORTO RICO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato Rural de Loanda, CONVOCA Diretoria e seus Associados para comparecerem na sede do 
Sindicato Rural de Loanda, com sede na Avenida São Paulo, 918, nesta Cidade de Loanda – Paraná, às 08:00 
horas do dia 27 de Novembro de 2024, na forma do Estatuto, com o fim de discutir e aprovar a seguinte ordem 
do dia: 
- APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE   AO EXERCÍCIO 2025; 
- ASSUNTOS GERAIS. 

Não havendo, número de Associados presentes na hora acima estipulada, a Assembleia realizará em 
segunda convocação 01 (uma) hora após com à presença de no mínimo 15 (quinze) Associados presentes. Na 
forma do Estatuto. 

 
Loanda – Paraná, 13 de Novembro 2024. 
 
  PASCOAL PILOTTI 
        Presidente 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 213 Fone (44) 3447-1298. 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/ e-mail-camara@cmaltoparana.com.br 

 
 

 RESOLUÇÃO Nº 05/2024 
 

Autoriza a entrega de bens móveis ao Poder Executivo Municipal. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º Autoriza o Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná: 
I – Dar baixa dos bens móveis do Patrimônio: 

Plaqueta Patrimonial Descrição do bem 

0116 Aparelhos de ar condicionado modelo 36.000 BTUS  
0117 Aparelhos de ar condicionado modelo 36.000 BTUS  
0118 Aparelhos de ar condicionado modelo 36.000 BTUS  

II – Entregar ao Poder Executivo Municipal os bens móveis permanentes inservíveis para a 
Câmara Municipal. 
Parágrafo único. Para os fins desta resolução considera-se bens móveis permanentes 
inservíveis todos os bens desativados, danificados ou obsoletos, podendo ser considerados 
como recuperáveis e irrecuperáveis, bem como aqueles bens móveis em que o modelo ou 
padrão não atenda mais as necessidades para o qual foi adquirido.  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Câmara Municipal de Alto Paraná, 11 de novembro de 2024. 
 
Antonio Bueno de Oliveira  
Presidente  
             
             

             
 
 
 
  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

PORTARIA 13/2024 
 
Súmula: Dispõe sobre nomeação de servidora para Função Gratificada de Controle 
Interno. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, em observação ao 
Regimento da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Resolução 02/1998, 
determina o seguinte: 
 
Art. 1° Fica exonerada da função gratificada de controle interno, a servidora Caroline 
de Souza Saraiva por motivo de licença maternidade, permanecendo lotada no 
Departamento Administrativo. 
 
Art. 2° Em decorrência do dispositivo anterior, assume a função Controladora Interno 
cumulada com o cargo de recepcionista, a servidora Fernanda Ferreira de Pinto Tavares. 
 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CM Nova Aliança do Ivaí, Data do DN. 

 
Marcir Ferreira Furlan 

Presidente 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 74/2024

Processo Administrativo: 151/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 74/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
18724 - CLINICA MÉDICA ANDRADE E ANDRADE LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE NEUROPEDIATRIA

SERVIÇO  1 R$75.000,00 R$75.000,00

Total do Fornecedor: R$75.000,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 12 de novembro de 2024.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2024  

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
199 11 Rua Platão – Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
164 08 Rua Monte Branco -   Centro R$1554,60 (mil quinhentos e cinquenta e 

quatro reais e sessenta centavos) 
468 01/02D Rua Pasteur - Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
13 13/A Rua Grevilha – Novo Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito 

reais e sessenta e cinco centavos) 
17 09 Rua Grevilha – Novo Centro 

 
R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 
reais e trinta centavos) 

14 13/A Rua Jequitibá - Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e cinco centavos) 

14 11/A Rua Jequitibá - Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e cinco centavos) 

09 17/A Rua Grevilha – Novo Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e cinco centavos) 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA Nº 42/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aos servidores, Cristina Kiyoko Yshirano, matrícula 690 e Gustavo Fujimori 
da Silva, matrícula nº 720, meia diária, respectivamente, no valor de R$ 266,32 (duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), em razão de participação na “Aula presencial do 
Módulo VI do MBA em Licitações e Contratos: Governança, Teoria e Prática.” Curso de Pós-
Graduação promovido pela Escola de Gestão Pública – EGP e TCE-PR, no dia 19/11/2024, no 
Centro Universitário Ingá - Uningá, Rodovia PR 317, nº 6114, Parque Industrial 200, Maringá-
PR.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0145/2024 
 

SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Paternidade Municipal”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0621/2017, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Paternidade 
Municipal, para o servidor efetivo Senhor TIAGO SANTANA DE RAMOS WESSLER, no 
período de 06 de novembro de 2024 à 15 de novembro de 2024, em conformidade com a 
Certidão de Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno 
às atividades funcionais em 16 de novembro de 2024. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 60/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 35/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS EM ATENDIMENTO AO CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 ACHOCOLATADO 400 GRAMAS
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 400G. 

CELLI UNID UN 1.680,00 3,7443 6.290,42

1 2 AÇÚCAR CRISTAL - 5KG. De origem
vegetal,constituído fundamentalmente por
sacarose de cana-de-açúcar. Na cor
branca,embalagem de 5 kg, em polietileno,

contendo data de fabricação e prazo de validade
mínimo de 6 meses a partir da entrega

 

DOURO PA COTE PCT 1.680,00 18,2287 30.624,22

1 3 ARROZ AGULINHA BRANCO TIPO 1 - 5 KG. sem
glúten, polido, longo fino, tipo 1. O produto não
deve apresentar mofo, substâncias nocivas,
preparação f inal dietética inadequada
(empapamento). Embalagem: deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno,
transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo
12 meses a contar a partir da data de entrega. 

TIUQUINH
A

PA COTE PCT 1.680,00 30,0528 50.488,70

1 4 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, TIPO TRADICIONAL
- 500 G. Café, tipo: torrado, apresentação: moído,
tipo embalagem: a vácuo, Características
complementares: constituídos de grãos tipo 6 cob
( categoria superior), com no máximo 10% Em
peso de grãos com defeitos pretos, verdes e/ou
Ardidos (pva) e a usentes de grãos preto- Verdes e
fermentados, gosto Predominante de café arábica
,admitindo- se Café robusta ( conilon), nota de
qualidade Global na faixa de 6 a 7,2 pontos, com
certif icado no programa de qualidade do Café da
ABIC em plena validade ou laudo de avaliação do
café, emitido por La boratório especializado,
máximo de 7,2 na escala Sensorial do café, laudo
de microscopia do café com tolerância de má
ximo1% de

impureza e máximo 5% de umidade

 

CANADA PA COTE PCT 1.680,00 15,6669 26.320,39

1 5 COXA E SOBRE COXA  C VALE KG PCT 1.680,00 9,8534 16.553,71
1 6 CREME DENTAL - 90 GRAMAS.  FREEDEN

TE
UNID UN 840,00 1,9707 1.655,39

1 7 DESINFETANTE - 2 LT  BRILHO
SHOW

UNID UN 840,00 3,4487 2.896,91

1 8 DETERGENTE PARA LOUÇA - 500 ML
Composição: tenso ativo iônico, sais inorgânicos,
sequestrante, neutralizante, conservante,
coadjuvante, corantes, essência e veículo;

embalagem em polietileno virgem com tampa
plush pool, f ragrância: Neutro

 

VIDA UNID UN 840,00 1,9707 1.655,39

1 9 ESPONJA DE LÃ DE AÇO COM 08 UNIDADES.  ASSOLAN PA COTE PCT 840,00 2,4633 2.069,17
1 10 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA OU

BRANCA - 01 KG.  
JOPPLAM PA COTE PCT 1.680,00 4,8282 8.111,38

1 11 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA TIPO 1
- 1KG. -  enriquecida com ferro e ácido fólico. Em
perfeito estado de conservação. Não poderá estar
úmida e fermentada nem apresentar resíduos e
impurezas. Embalagem: atóxica, deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de 01 kg.
Prazo de validade mínimo de 04 meses a partir da
data de entrega. 

PEROLA PA COTE PCT 1.680,00 3,2516 5.462,69

1 12 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - 1KG. novo, de
primeira qualidade, constituídos de grãos inteiros e
sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou
carunchados. Embalagem: plástica, resistente,
transparente, contendo 01 kg. Prazo de validade
mínimo de 06 meses a contar a partir da data de
entrega.  

SAFRA
NOVA

PA COTE PCT 1.680,00 5,912 9.932,16

1 13 FUBÁ MIMOSO DE MILHO AMARELO - 1KG.
Embalagem de 1KG - fubá mimoso, ferro e ácido
fólico. 1g de gorduras totais, 10mg de cálcio, 2,1
de ferro, 15mg de sódio e 75mg de ácido fólico e
50g do produto. 

NUTRINOV
O

PA COTE PCT 1.680,00 2,956 4.966,08

1 14 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - 400
GRAMAS. embalagem: aluminizada, intacta, bem
vedada, contendo 400g do produto, livre de
parasitas e substâncias nocivas. Prazo de validade
12 meses a contar a partir da data de entrega. 

MULAC UNID UN 1.680,00 13,6962 23.009,62

1 15 LINGUIÇA TIPO SALSICHÃO  FRIGODAS
KO

UNID UN 1.680,00 6,7988 11.421,98

1 16 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE
500G Macarrão com ovos tipo espaguete,
embalagem: plástica, transparente,
resistente,bemvedada,contendo500G,isentodequal
quer

substânciaestranha ou nociva. Prazo de validade
mínimo 12 meses a contar a partir da data de
entrega.

.  

JOIA PA COTE PCT 1.680,00 3,1531 5.297,21

1 17 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL - 340
GRAMAS. Sachê com pedaços de tomate. 

TUDIBAO SA CHE SA CHÊ 1.680,00 2,956 4.966,08

1 18 OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML OLEO DE
SOJA REFINADO 900 ML 

COCAMAR UNID UN 1.680,00 6,2076 10.428,77

1 19 PAPEL HIGIENICO COM 04 ROLOS  DELICATE PA COTE PCT 1.680,00 3,7443 6.290,42
1 20 SABÃO EM PEDRA COM 05 UNIDADES

GLICERINADO.  
BARRA
NOVA

PA COTE PCT 840,00 7,8827 6.621,47

1 21 SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
2 KG. Sabão  em  pó  biodegradável,  composição;
 tensoativoaniônico,

tamponastes e corantes, características
adicionais: branqueador óptico, essência, alvejante
e carga. Com registro da ANVISA.

 

BRILHO
SHOW

UNID UN 840,00 9,8534 8.276,86

1 22 SA BONETE EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
85GRAMAS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 85
GRAMAS. 

CLISS UNID UN 1.680,00 1,5765 2.648,52

1 23 SAL REFINADO IODADO - 1 KG. Ref inado,
iodado, 1ª qualidade, não deve apresentar
sujidades, misturas iinadequada ao produto.
Embalagem: deve estar intacta,acondicionado  em
pacotes  de  polietileno  transparente,

termos soldada, atóxica, com capacidade de 1 kg.
Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a
partir da data de entrega.

 

GARÃ‡ A PA COTE PCT 1.680,00 1,9707 3.310,78

1 24 SARDINHA EM LATA 125G  SOMAG UNID UN 1.680,00 5,8135 9.766,68

TOTAL 259.065,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 35/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 12 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 080/2024 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS” PARA ATENDER 
AO CONVÊNIO Nº. 186/2024 – SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 120.717,08 (cento e vinte mil setecentos e sete reais 
e oito centavos) 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 13 de novembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 13 de novembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 27 de novembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 27 de novembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 080/2024 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS” PARA ATENDER 
AO CONVÊNIO Nº. 186/2024 – SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 120.717,08 (cento e vinte mil setecentos e sete reais 
e oito centavos) 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 13 de novembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 13 de novembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 27 de novembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 27 de novembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 0144/2024 
 

SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para 
a Servidora efetiva Senhora BEATRIZ WESSLER SANTANA DE RAMOS, no período de 
06 de novembro de 2024 à 05 de março de 2025, em conformidade com a Certidão de 
Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades 
funcionais em 06 de março de 2025. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 06/11/2024, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - PRAÇA MALAQUIAS TAVARES  
FONE/FAX: (44) 3453-1232 

contato@camarasii.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº 008/2024 

          O Presidente da Câmara de Santa Isabel do Ivaí convoca todos os Vereadores, para participarem 
da Sessão Específica referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024, que será pautado 
conforme o Parecer Prévio nº 321/2024, da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, para votar as contas do Poder Executivo referente ao ano de 2022, no dia 18 de novembro de 
2024 às 20h20. Que entra em 1º turno de discussão e votação. E no dia 25 de novembro de 2024, às 
20h20, que entra em 2º turno de discussão e votação 

 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Paraná 12 de novembro de 2024. 

 

CLÉLIO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 
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EDITAL Nº 008/2024 

          O Presidente da Câmara de Santa Isabel do Ivaí convoca todos os Vereadores, para participarem 
da Sessão Específica referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024, que será pautado 
conforme o Parecer Prévio nº 321/2024, da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, para votar as contas do Poder Executivo referente ao ano de 2022, no dia 18 de novembro de 
2024 às 20h20. Que entra em 1º turno de discussão e votação. E no dia 25 de novembro de 2024, às 
20h20, que entra em 2º turno de discussão e votação 

 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Paraná 12 de novembro de 2024. 

 

CLÉLIO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL Nº 008/2024 

          O Presidente da Câmara de Santa Isabel do Ivaí convoca todos os Vereadores, para participarem 
da Sessão Específica referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024, que será pautado 
conforme o Parecer Prévio nº 321/2024, da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, para votar as contas do Poder Executivo referente ao ano de 2022, no dia 18 de novembro de 
2024 às 20h20. Que entra em 1º turno de discussão e votação. E no dia 25 de novembro de 2024, às 
20h20, que entra em 2º turno de discussão e votação 

 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Paraná 12 de novembro de 2024. 

 

CLÉLIO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 0146/2024 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a servidora efetiva DANIELY 
GONCALVES DA SILVA, matrícula Nº 511, conforme Atestado Médico superior a 15 dias, a 
partir de 04 de novembro de 2024. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 96, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 96, inciso 
II da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativas 
a 04/11/2024, e revogando as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 0147/2024 
 
SÚMULA – Concede Adicional de Tempo de Serviço à Servidor 
Público Municipal integrante do Quadro de Servidores. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida, Adicional de Tempo de Serviço calculados sobre seu vencimento 
básico, considerando o tempo de serviço prestado neste órgão público, conforme parecer 
jurídico, a servidoras abaixo; 
 
MATRICULA SERVIDORA CARGO 
489 JUDYTH SHAYENNE LOPES DE FREITAS PROFESSOR 20 HS 
284 TATIANA APARECIDA GOMES PROFESSOR 20 HS 
                                                        
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PROC.ADM. 003/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

Pregão Eletrônico Nº.2/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2024 

VALIDADE: 22/02/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 
1197,  na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato 
representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024, publicada no 
Diário do Noroeste de 02/02/2024, processo administrativo n.º 03/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de auto elétrica em geral e reparação de radiadores com eventual fornecimento de peças de 
reposição para manutenção preventiva e corretiva dos veículos, maquinas pesadas, tratores e equipamentos 
pertecentes a frota desta municipalidade,  especificado(s) no(s) lote(ns) 01 a 06 do Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,  fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor 
M G A DE ASSIS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.264.497/0001-18,  
Avenida Porto Alegre, 455 - CEP: 87.930-000 - bairro: centro, Querência do Norte PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. ELY GESIEL ALVES DE ASSIS, brasileiro, portador da RG nº 58xxx36 
SSPPR e CPF 819.xxx.xxx-04. 

 
LOTE 2: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 1,00 ( UM  ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE AUTO ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: IVECO 
DAILY 70C 16 2009/2009 ARG-2247, VOLARE V 6  2008/2009 
AQS-6372, VOLARE V 6  2008/2009  AQS-6378, ÔNIBUS MB OF 
1114 1987/1987  BYF-1768, ÔNIBUS MB OF 1315 1988/1988 
CDM-5246, ÔNIBUS MB OF 1318 1991/1991 ABZ-3751, ÔNIBUS 
MB OF 1318 1991/1991 ACJ-7563, ÔNIBUS MB OF 1318 
1993/1993 ADY-9212 , ÔNIBUS MB OF 1318 1994/1994 ICM-
1578, ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2014/2014 - AYN-1141, ÔNIBUS 
MB OF 1519 ORE- 2017/2017 BBK-3671, ONIBUS MB OF 1519 
ORE - 2017/2017 BBK-3672, ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 
HQR-3533, ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-3594, VOLARE 

UN 1 R$ 
24.630,45 

24.630,45 

 
PROC.ADM. 003/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

V8L MO 2018/2019 - BCU-5E14, VW 15.180/INDUSCAR FOZ U 
2009/2009 AQZ-0974, VW 15. 190  2014/2014  AYN-1134, VW 
15. 190 2014/2014 AYN-1139, VW 8-120/MASCA GRANMINI O -
2009/2009 ARE-8107, VW 8-120/MASCA GRANMINI O-
2009/2009 ARE-8110, VOLARE V8L - MO 2018/2019- BCU-5E25, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6G74, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6H20, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6G93, VW 
COMIL VERSATILE R - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE R - BEP-
4C55, IVECO BUS 10-190E 2020/2021 BEU-9C31, VW/NEOBUS 
15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H84, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -
2022/2023 SEG-6H85, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 
SEG-6H86, ÔNIBUS VW/MASCA ROMA- 2022/2023 - SDZ-7G65, 
VW/NEOBUS 8.160 2022/2023- SEA-9G54 

2 ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA 
COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: IVECO DAILY 70C 
16 2009/2009 ARG-2247, VOLARE V 6  2008/2009 AQS-6372, 
VOLARE V 6  2008/2009  AQS-6378, ÔNIBUS MB OF 1114 
1987/1987  BYF-1768, ÔNIBUS MB OF 1315 1988/1988 CDM-
5246, ÔNIBUS MB OF 1318 1991/1991 ABZ-3751, ÔNIBUS MB OF 
1318 1991/1991 ACJ-7563, ÔNIBUS MB OF 1318 1993/1993 ADY-
9212 , ÔNIBUS MB OF 1318 1994/1994 ICM-1578, ÔNIBUS MB 
OF 1519 ORE - 2014/2014 - AYN-1141, ÔNIBUS MB OF 1519 ORE- 
2017/2017 BBK-3671, ONIBUS MB OF 1519 ORE - 2017/2017 
BBK-3672, ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-3533, ÔNIBUS 
MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-3594, VOLARE V8L MO 2018/2019 
- BCU-5E14, VW 15.180/INDUSCAR FOZ U 2009/2009 AQZ-0974, 
VW 15. 190  2014/2014  AYN-1134, VW 15. 190 2014/2014 AYN-
1139, VW 8-120/MASCA GRANMINI O -2009/2009 ARE-8107, VW 
8-120/MASCA GRANMINI O-2009/2009 ARE-8110, VOLARE V8L - 
MO 2018/2019- BCU-5E25, MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-
2019/2020 - BDG-6G74, MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-
2019/2020 - BDG-6H20, MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-
2019/2020 - BDG-6G93, VW COMIL VERSATILE R - BEP-4C54, VW 
COMIL VERSATILE R - BEP-4C55, IVECO BUS 10-190E 2020/2021 
BEU-9C31, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H84, 
VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H85, VW/NEOBUS 
15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H86, ÔNIBUS VW/MASCA ROMA- 
2022/2023 - SDZ-7G65, VW/NEOBUS 8.160 2022/2023- SEA-9G54 

HORA 1 R$ 
5,103,50 

5.103,50 

    TOTAL: 80.000,00 
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até 22.02.2025, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 12 de Novembro de 2024 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ELY GESIEL ALVES DE ASSIS  
 contratada 

          
     TESTEMUNHAS:  

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024. 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 29/11/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 42/2024. 
 
OBJETO: Aquisição de 1(um)  TRATOR AGRÍCOLA GABINADO NOVO, com no 
mínimo 110 CV, conforme termo de convênio 196 211070358, entre Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento e município de Diamante do Norte/PR 
 
Valor Estimado: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e na plataforma https://comprasbr.com.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 12 de novembro de 2024. 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 

 

  

 

EXTRATO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no 
processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para  
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA RAIZ E UNIVERSITÁRIO, PARA ABERTURA 
DO SHOW DA DUPLA JEAN & JULIO EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DO MUNICÍPIO, A SER REALIZADO NO DIA 15 DE NOVEMBRO, NESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR com a empresa LOURIVAL VITORINO DE OLIVEIRA,   CNPJ n° 
17.619.591/0001-82, com valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais  ), conforme orçamento 
apresentado e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
044/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 
 

Mirador/PR, 12/11/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 

Ref.: Contrato n. º 0108/2024 – ID 2461/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 

 

  

 

EXTRATO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no 
processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para  
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA RAIZ E UNIVERSITÁRIO, PARA ABERTURA 
DO SHOW DA DUPLA JEAN & JULIO EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DO MUNICÍPIO, A SER REALIZADO NO DIA 15 DE NOVEMBRO, NESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR com a empresa LOURIVAL VITORINO DE OLIVEIRA,   CNPJ n° 
17.619.591/0001-82, com valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais  ), conforme orçamento 
apresentado e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
044/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 
 

Mirador/PR, 12/11/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 

Ref.: Contrato n. º 0108/2024 – ID 2461/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 

 

  

 

CONTRATADA: LOURIVAL VITORINO DE OLIVEIRA  
CNPJ/MF: 17.619.591/0001-82 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DA DUPLA 
SERTANEJA RAIZ E UNIVERSITÁRIO, PARA ABERTURA DO SHOW DA DUPLA JEAN & 
JULIO EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO, A SER 
REALIZADO NO DIA 15 DE NOVEMBRO, NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
 

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. 

Contratação da Dupla Sertaneja Raiz e 
Universitário, para abertura do Show da 
Dupla Jean & Julio em Comemoração a 
Emancipação Política do Município, a ser 
realizado no dia 15 de novembro, neste 
Município de Mirador. 

un 1 R$ 6.000,00 

Valor Total: R$ 6.000,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 044/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 12/11/2024 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº080/2024 

Processo nº 166/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS NOS DIAS 23 E 24 DE NVOEMBRO DE 2024, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, EM EVENTO A SER REALIZADO NA AVENIDA SENADOR SOUZA 
NAVES, EM COMEMORAÇÃO AOS 70 ANOS DO MUNICÍPIO 
 
A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 13/11/2024, com lances das 08:00 
horas ás 14:00 horas. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na 
plataforma www.licitanet.com.br. Informações complementares poderão ser 
adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento do Sr. Edson Donizeti dos Santos, para 
entrar em contato com o departamento pessoal da empresa CIANORTE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. CNPJ: 39.412.210/0001-22 no pra-
zo de 72 horas para justificar suas faltas. O seu na o comparecimento 
ou contato vai ficar caracterizado como abandono de emprego, confor-
me art. 482 da CLT.

TERRENO PORTO MARINGÁ 
- VENDE-SE TERRENO 13M x 
28M - PORTO MARINGA, EM 
MARILENA - CONDOMÍNIO 
PESCA BRASIL 01, VALOR 
R$ 110.000,00 - FONE 44-
999742236.
________________________________
VENDE-SE - Belíssimo imóvel a 
venda no Jardim Oásis - Terre-
no de 450 m2, o imóvel possuí 
222 m2 de área construída, 
piscina com hidro, área gour-
met completa localizada na 
área externa da casa. O imó-
vel ainda conta com 3 dormi-
tórios (sendo 2 suítes), 2 ba-
nheiros socias, 2 cozinhas na 
área interna do imóvel, sala 
de Tv, escritório, sala de jan-
tar, lavanderia, despensa, ga-
ragem principal para 2 carros, 
além da garagem lateral que 
acomoda mais carros. Esse 
imóvel conta ainda com a co-
modidade de estar incluso 
toda mobília, que permanece 
na casa. valor R$ 950.000,00 - 
Contato: 44 999219426.

CONTRATA-SE REPRESEN-
TANTE COMERCIAL  - Expe-
riência Vendas, Negociação,  
Prospecção,  Foco em resul-
tados. Necessário:  Moto ou 
carro.  Horário Comercial, 
Salário comércio + Comissão 
- Bonificação Extra. Brilha So-
lar 44 9 9177-6881.

CRUZE LT - COMPLETO, FLEX, 
COURO, 2020, BRANCO, SÓ 
R$ 96.900,00 - 3045 8500.

ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
S-10 H. COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
189.990,00. FONE: 3045-8500.
________________________________
S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. R$ 109.990,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
S-10 LTZ 4X4 - ANO 2013, 
PRATA, DIESEL, CHAVE RE-
SERVA, MANUAL, VISTORIA-
DA 3ª VISÃO, 2º DONO. FONE 
99930-9271.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNICO 
DONO, 2021, FLEX, MANUAL + 
CHAVE CÓPIA - R$ 114.990,00 
- CONTATO 3045-8500.

IX-35 HYUNDAI - PRE-
TO, 2015, COMPLETO - R$ 
66.890,00 - 3045.8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500.
________________________________
TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 
+ 60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500.

VENDE-SE AMAROK - ANO 
2019/19, COURO, AUT. BRAN-
CA, COM 97.000KM, ótima R$-
135.000,00 - Fone 44-99974-2236.ECOSPORT - MANUAL, PRA-

TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
VERMELHA, ANO 2019 - R$ 
67.900,00 - FONE 3045-8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED 2019 - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - CINZA, AUTO-
MÁTICA, 2020, REPASSE, DIE-
SEL. APENAS R$ 129.990,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - 4X4, BRNACA, 
2023, NA GARANTIA FORD, 
AUTOMÁTICA. R$ 169,990,00 
- FONE 44 3045-8500.

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE


